
 
GABINETE DO VEREADOR VAGUINHO DE SÃO GONÇALO - PT 

 
 

INDICAÇÃO           2025 
 

 
EMENTA: Solicita a retomada do atendimento psicológico contínuo à 
comunidade de Ponta Negra. 
 
Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no 
artigo 199 do Regimento Interno da Câmara Municipal, que seja oficiado ao 
Excelentíssimo Senhor José Porto Neto, Prefeito Municipal de Paraty, solicitando    
a retomada do atendimento psicológico contínuo à comunidade de Ponta Negra. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
O atendimento psicológico anteriormente ofertado apresentou resultados 
positivos ao proporcionar escuta qualificada, acompanhamento emocional e 
prevenção em saúde mental. A interrupção desse serviço deixou uma 
lacuna importante no cuidado da população, especialmente considerando o 
isolamento geográfico e as vulnerabilidades existentes. A retomada do 
atendimento contínuo é necessária para promoção de saúde e bem-estar dos 
moradores. 

 
Sala das Sessões, 1 de dezembro de 2025 

 
Vagno Martins da Cruz 

Vaguinho de São Gonçalo– PT 
Vereador - Autor 
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